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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo convida o público 

interessado para participar da Audiência Pública Semipresencial com o objetivo de debater a 

seguinte matéria:

 

Metas fiscais do 3º quadrimestre de 2025
Atendendo ao disposto no artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que 

até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais e a trajetória da dívida no período.

 

Data: 26/02/2026 (quinta-feira)

Horário: 10h30

Local: Câmara Municipal de São Paulo - Auditório Prestes Maia (1º andar) e Auditório Virtual

Endereço: Viaduto Jacareí, 100 - Bela Vista

 

Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, 

através dos Auditórios Online no seguinte endereço: www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/
auditorios-online, e pelo canal da Câmara Municipal no YouTube (www.youtube.com/
camarasaopaulo) e Facebook (www.facebook.com/camarasaopaulo).

 

Para participar: Encaminhe sua manifestação por escrito ou inscreva-se para se manifestar ao 

vivo por videoconferência através do Portal da CMSP na internet http://www.saopaulo.sp.leg.
br/audienciapublicavirtual/inscricoes/. Também serão permitidas inscrições para participação 

do público presente no auditório. Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade 

do auditório.

 

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 9 DE FEVEREIRO DE 2026

DATA, HORA, FORMA E LOCAL: em 9 de fevereiro de 2026, às 17h, realizada de modo presencial na sede 

social da ITAÚSA S.A., localizada em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, com a participação 

de Conselheiro via plataforma Microsoft Teams. MESA: Raul Calfat (Presidente) e Carlos Roberto Zanelato 

(Secretário). PRESENÇA: a totalidade dos membros efetivos, com a participação de membro suplente, 

ouvinte e diretores. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os conselheiros deliberaram, por unanimidade: 1) pagar, 
em 06.03.2026, os juros sobre capital próprio declarados por este Conselho de Administração em reunião 

de 01.12.2025, no valor bruto de R$ 0,0182 (líquido de R$ 0,01547) por ação, tendo como base de cálculo 

a posição acionária !nal do dia 09.12.2025; e 2) autorizar a divulgação desta ata na Comissão de Valores 

Mobiliários, na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e no website da Companhia (http://ri.itausa.com.br) e publicação 

na imprensa. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata sob a forma de sumário, que 

foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos conselheiros. São Paulo (SP), 9 de fevereiro de 2026. 

(aa) Raul Calfat - Presidente; Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela e Roberto Egydio Setubal - Vice-Presidentes; 

Alfredo Egydio Setubal, Edson Carlos De Marchi, Patrícia de Moraes, Rodolfo Villela Marino e Vicente 

Furletti Assis - Conselheiros. Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio.  

São Paulo, (SP), 9 de fevereiro de 2026. (a) Carlos Roberto Zanelato - Secretário do Conselho de Administração.

BRBI BR Partners S.A. 
CNPJ/MF nº 10.739.356/0001-03 – NIRE 35.300.366.727 | Código CVM: 25860 | Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 20 de março de 2026
Convocamos os senhores acionistas da BRBI BR Partners S.A., sociedade por ações aberta, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3732, 28º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.366.727 e no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 10.739.356/0001-03, registrada na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 2586-0 (“Companhia”), nos termos 
do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e dos artigos 4º e 6º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente presencial, para garantir a autenticidade e a integridade 
das deliberações, em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 20 de março de 2026, às 10:00, na 
sede da Companhia (“AGO”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o relatório do Comitê de 
Auditoria e o parecer dos auditores independentes; (ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado 
relativo ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) definir o número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; e (v) fixar 
a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Instruções 
e Informações Gerais: Observado o disposto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, solicita-se 
aos acionistas que se fizerem representar por procuração a entrega na sede da Companhia de mandato e 
dos documentos que comprovam os poderes do respectivo representante legal, dentro do prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis antes da data marcada para a realização da AGO, isto é, até às 10:00 horas do dia 18 de 
março de 2026. Para participar da AGO, os acionistas deverão exibir documento de identidade/documentos 
societários e comprovante de titularidade das ações da Companhia emitido nos 5 (cinco) dias anteriores à data 
de realização da AGO pela instituição depositária, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação 
exigida para participação na AGO constam na Proposta da Administração disponibilizada pela Companhia nos 
endereços abaixo indicados. Por fim, recomendamos aos acionistas que cheguem ao local com 1 (uma) hora 
de antecedência, para o devido cadastramento e ingresso no local da AGO. Caso, por motivo de força maior, a 
AGO não possa ser realizada no edifício onde se situa a sede da Companhia, a AGO será realizada na unidade 
de apoio da Companhia, localizada no mesmo munícipio da sede social, na Rua Iguatemi, 151 – 25º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo, SP, 01451-011, nos termos do art. 5º, inciso II, da Resolução CVM 81. Ainda, o acionista 
que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente 
pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de 
voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o BTG Pactual Serviços Financeiros S/A 
DTVM, conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de voto à 
distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, 
conforme instruções contidas na Proposta da Administração para a AGO. Para mais informações, observar 
as regras previstas na Resolução CVM 81, na Proposta da Administração e no Boletim de Voto. A eleição dos 
membros do Conselho de Administração será realizada em observância às disposições dos artigos 141 e 147 
da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 80, de 29 de março de 2022, 
sendo necessário, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital votante para que os acionistas possam requerer 
a adoção do processo de voto múltiplo, nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, obser-
vado o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da AGO para o exercício de tal 
faculdade. Ainda, os acionistas poderão, observado o disposto no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das 
Sociedades por Ações, solicitar a realização de votação em separado para eleição de membro do Conselho 
de Administração. Informamos, ainda, que o percentual mínimo de participação para pedido de instalação do 
Conselho Fiscal é de 2% das ações com direito de voto e 1% das ações sem direito de voto, conforme disposto 
na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 70 de 22 de março de 2022 (“Resolução 70/22”), 
observando-se que tal faculdade deverá ser requerida em até 48 horas de antecedência da Assembleia. Os 
titulares de American Depositary Receipts – ADRs representativos de Units de emissão da Companhia não estão 
habilitados a votar diretamente na AGO. O exercício dos direitos de voto relacionados às ações subjacentes 
aos ADRs deverá ser realizado exclusivamente por meio do banco depositário do programa de ADRs, Citibank 
N.A., de acordo com os procedimentos, prazos e condições por ele estabelecidos. Os detentores de ADRs que 
desejarem exercer seus direitos de voto deverão encaminhar suas instruções ao banco depositário dentro dos 
prazos por este definidos. A Companhia não se responsabiliza por instruções de voto enviadas fora do prazo 
ou em desacordo com os procedimentos do banco depositário. Estão à disposição dos acionistas, na sede 
social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.brpartners.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 (www.b3.com.br) e da U.S. Securities and Exchange Commission- SEC (www.sec.gov), nos termos do 
artigo 124, § 6º, e do artigo 135, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 81, a Proposta 
da Administração e demais documentos e informações relacionados às matérias constantes da ordem do dia 
da AGO. São Paulo, 10 de fevereiro de 2026. Jairo Eduardo Loureiro Filho – Presidente do Conselho de 
Administração. (10, 11 e 12/02/2026)

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ  
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3349/2026

Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε ×λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm ×νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο 

δε Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dουτορ Αρναλδο, 251, Χερθυειρα Χεσαρ, Σο Παυλο/ΣΠ, τορνα πβλιχα α 

αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο � ΓΛΟΒΑΛ,  παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 

να πρεσταο δε σερϖιοσ δε �ΧΟΛΕΤΑ Ε DΕΣΤΙΝΑ∩℘Ο ΦΙΝΑΛ DΕ ΡΕΣ⊆DΥΟΣ DΟ ΓΡΥΠΟ D Ε ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ 
ΡΕΧΙΧΛℑςΕΙΣ�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ 

Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.

Data, hora, local: 31.12.2025, às 10 horas, na sede, São Paulo/SP, Av. Dra. Ruth de Cardoso, 4.777 – 2º Andar - 
Condomínio Edifício Villa Lobos. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Felipe Carneiro Gonçalves Gomes, 
Presidente; Rafael Bandeira de Almeida, Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) aumentar o capital social da 
Companhia, de R$ 1.942.000.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 
2.192.000.000, representando um aumento efetivo, portanto, de R$ 250.000.000,00, decorrente da incorporação de 
valores provenientes da Reserva Estatutária da Companhia e, portanto, sem a emissão de quaisquer novas ações; (ii) 
alterar o Artigo 5 do Estatuto Social: �Αρτιγο 5. Ο χαπιταλ σοχιαλ  δε R$ 2.192.000.000, διϖιδιδο εm 1.742.000.000 α⌡εσ 
ορδιν〈ριασ, νοmινατιϖασ, σεm ϖαλορ νοmιναλ.� (iii) consolidar o Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 
31.12.2025. Mesa: Felipe Carneiro Gonçalves Gomes - Presidente, Rafael Bandeira de Almeida - Secretário. 
Acionistas: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. - Pablo Hector Lorenzo, Itaú Unibanco S.A. - Rodrigo André Leiras 
Carneiro. JUCESP nº 42.631/26-9 em 04.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1. BSF HOLDING S.A. é uma 
sociedade por ações que se rege por estes Estatutos e pelas disposições legais aplicáveis (doravante designada simples-
mente “Companhia”). Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade e Comarca de São Paulo/SP, na Av. Dra Ruth 
de Cardoso, nº 4.777 - 2º Andar - Condomínio Edifício Villa Lobos, Jardim Universidade Pinheiros - CEP 05477-903, po-
dendo estabelecer filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, ou do exterior, onde e quando 
a Diretoria julgar conveniente e desde que autorizada pelos poderes competentes. Artigo 3. A Companhia tem por ob-
jeto exclusivo a participação societária em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital So-
cial e das Ações: Artigo 5. O capital social é de R$ 2.192.000.000, dividido em 1.742.000.000 ações ordinárias, nomi-
nativas, sem valor nominal. Artigo 6. Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas uma vez por ano, 
nos termos estipulados por lei, e as Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses 
e benefícios da Companhia assim exigirem. Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias poderão ser convocadas e 
realizadas simultaneamente. § único. Os Acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por um procura-
dor nomeado em um período inferior a 1 ano, que deverá ser acionista, administrador e/ou advogado que atenda às exi-
gências legais. Artigo 8. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas pelo Diretor Presidente da Companhia ou, nos 
casos previstos por lei, pelos acionistas ou pelo Conselho Fiscal. A primeira convocação deverá ser feita com, no mínimo, 
com 15 dias de antecedência, e a segunda convocação deverá ser feita com, no mínimo, 8 dias de antecedência. § 1. As 
Assembleias Gerais deverão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mí-
nimo, 51% do capital social com direito de voto da Companhia, exceto pelas Assembleias Gerais que deliberarem sobre 
as matérias listadas no Artigo 10 abaixo, as quais deverão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas representando 100% do capital votante da Companhia, e, em segunda convocação, com qualquer número de 
acionistas. § 2. As Assembleias Gerais deverão ser instaladas e presididas pelo Diretor Presidente da Companhia ou, em 
sua ausência ou incapacidade, deverão ser instaladas e presididas por outro Diretor ou acionista designado, por escrito, 
pelo Diretor Presidente. O Presidente da Assembleia Geral deverá convidar 1 Diretor para atuar como secretário de cada 
assembleia. § 3. As Assembleias Gerais deverão deliberar apenas sobre as matérias listadas na ordem do dia constante 
da correspondente convocação, observadas as exceções previstas na Lei nº 6.404/76. Artigo 9. Exceto conforme de ou-
tro modo previsto neste Estatuto Social ou na legislação aplicável, as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais exi-
girão o voto favorável dos acionistas representando a maioria das ações ordinárias da Companhia. Artigo 10. As seguin-
tes matérias a serem deliberadas pela Assembleia Geral da Companhia serão apenas consideradas aprovadas mediante 
o voto de acionistas representando, no mínimo, 75% do capital social da Companhia: (i) quaisquer alterações ao Estatu-
to Social da Companhia; (ii) quaisquer alterações na política de dividendos da Companhia; (iii) qualquer redução ou au-
mento de capital, emissão, recompra ou resgate de quaisquer ações de emissão da Companhia, ou quaisquer valores mo-
biliários conversíveis em ações da Companhia, ou qualquer capitalização, incluindo emissão de novas ações com relação 
a aquisições ou parcerias estratégicas; (iv) qualquer reorganização societária ou operação de reestruturação, incorpora-
ção, transformação, consolidação, fusão, cisão, ou qualquer outras associações comerciais que envolvam a Companhia; 
(v) dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial, término ou início de processos de falência ou processos similares que 
envolvam a Companhia; (vi) a assinatura de quaisquer contratos pela Companhia com uma contraprestação anual em 
montante superior a R$ 5.000.000,00; (vii) qualquer decisão referente: (a) quaisquer alterações ao Estatuto Social do 
Banco CSF S.A., sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis do Brasil, com sede na Cidade de 
São Paulo/SP, na Rua George Eastman nº 213, CNPJ/MF 08.357.240/0001-50 (“Banco CSF”) que possa afetar quaisquer 
direitos dos acionistas da Companhia; (b) quaisquer alterações na política de dividendos do Banco CSF; (c) qualquer re-
dução ou aumento de capital, emissão, recompra ou resgate de quaisquer ações de emissão do Banco CSF, ou quaisquer 
valores mobiliários conversíveis em ações Banco CSF, ou qualquer capitalização, incluindo emissão de novas ações com 
relação a aquisições ou parcerias estratégicas; (d) qualquer reorganização societária ou operação de reestruturação, in-
corporação, transformação, consolidação, fusão, cisão, ou qualquer outras associações comerciais que envolvam o Banco 
CSF; e (e) dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial, término ou início de processos de falência ou processos simila-
res que envolvam o Banco CSF, caso essas deliberações sejam submetidas à aprovação em uma Assembleia Geral do Ban-
co CSF (a qual, por essa razão, deverá ser votada pela Companhia em sua capacidade de acionista do Banco CSF); e (viii) 
quaisquer alterações à política de remuneração da administração da Companhia. Capítulo IV - Da Diretoria: Artigo 
11. A Companhia será administrada por uma Diretoria. § 1. Os cargos nesse órgão deverão ser preenchidos por meio de 
um instrumento de posse redigido em livro apropriado e assinado pelo administrador que assumir o cargo. § 2. Os admi-
nistradores deverão permanecer em seus cargos até seus respectivos sucessores tomarem posse, exceto se de outra for-
ma decidido pela Assembleia Geral. Artigo 12. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global dos mem-

bros da Diretoria. Artigo 13. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer momento pela Assem-
bleia Geral, será composta de 3 membros, eleitos dentre profissionais de renome e com capacidade técnica, residentes e 
domiciliados no Brasil. Um membro da Diretoria será designado Diretor Presidente, um membro da Diretoria será desig-
nado Diretor Financeiro, e um membro não terá designação específica. § 1. Os Diretores serão eleitos para um mandato 
de 1 ano e poderão ser destituídos a qualquer tempo, reeleição sendo permitida. § 2. Não obstante o acima exposto, se, 
em decorrência de morte, incapacidade, aposentadoria, rescisão voluntária, demissão ou por qualquer outro motivo, hou-
ver uma vaga na Diretoria da Companhia, um novo membro deverá ser eleito para ocupar esse cargo, e o prazo de man-
dato do novo Diretor eleito durará até o final do mandato de seu antecessor. § 3. As decisões tomadas em uma reunião 
da Diretoria deverão ser refletidas, por escrito, na ata a ser redigida no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Compa-
nhia, que deverá ser assinada por todos os membros da Diretoria presentes na reunião. Artigo 14. A Companhia deve-
rá ser representada da seguinte forma: (i) pelo Diretor Presidente, individualmente; e (ii) na ausência do Diretor Presiden-
te, pelo Diretor Financeiro em conjunto com um outro Diretor da Companhia. § único. As procurações αδ ϕυδιχια outor-
gadas pela Companhia, bem como aquelas outorgando poderes gerais de representação perante terceiros, devem sem-
pre ser assinadas pelo Diretor Presidente, individualmente. Todas as procurações deverão ter uma vigência não superior 
a 1 ano, exceto pelas procurações αδ ϕυδιχια que terão prazo indeterminado. Artigo 15. A Diretoria deverá se reunir e 
aprovar deliberações apenas com o comparecimento e a aprovação da maioria de seus membros. Artigo 16. A Direto-
ria terá as seguintes atribuições: (i) assegurar que a lei aplicável e o Estatuto Social da Companhia sejam observados e 
as decisões aprovadas pela Assembleia Geral sejam devidamente cumpridas; (ii) propor à Assembleia Geral da Compa-
nhia a declaração e distribuição de dividendos anuais; (iii) preparar, anualmente, o relatório da administração a respeito 
dos negócios da Companhia, bem como o balanço patrimonial e demonstrações financeiras, e fornecer à Assembleia Ge-
ral as informações necessárias para este órgão de deliberação examinar tais documentos; (iv) desempenhar quaisquer 
outros deveres e responsabilidades impostos pela Assembleia Geral; (v) negociar/solucionar qualquer disputa envolven-
do a Companhia e terceiros (salvo controvérsias ou litígios entre os acionistas da Companhia), desde que essa negocia-
ção/solução tenha sido previamente autorizada pela Assembleia Geral; (vi) admitir e demitir empregados e formalizar de-
signações para posições e cargos de confiança, conforme previamente aprovado pela Assembleia Geral; e (vii) preparar 
o plano de trabalho/carreira e salarial da Companhia. Artigo 17. Todos e quaisquer atos praticados por Diretores ou pro-
curadores que não estejam dentro do escopo do objeto social e dos negócios da Companhia, tais como fianças, cauções, 
endossos e outras garantias em favor de terceiros, estão expressamente proibidos e serão considerados nulos de pleno 
direito. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 18. O Conselho Fiscal da Companhia será composto de 3 membros 
e igual número de suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral, reeleição sendo permitida, e funcionará tão somente 
nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, na forma da lei, quando se fixará sua remuneração, respei-
tado o limite mínimo legal. § único. Nos casos de conflito de interesse, ausência ou vacância, os membros efetivos do 
Conselho Fiscal serão substituídos pelos suplentes por ordem de idade a começar pelo mais idoso. Capítulo VI - Das 
Demonstrações Financeiras, Lucros e sua Aplicação: Artigo 19. O exercício social, coincidente com o ano civil, 
encerra-se no dia 31 de dezembro. Artigo 20. Ao fim de cada exercício, serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, 
observadas as disposições legais vigentes. § 1. O lucro líquido apurado em cada exercício, após deduções legais, terá a 
destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 2. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um 
dividendo anual obrigatório não inferior a 30% do lucro líquido do exercício ajustado pelas importâncias destinadas à 
constituição das reservas legal e de incentivos fiscais e à formação ou reversão da reserva para contingências. § 3. Não 
haverá distribuição de dividendos caso seja verificada uma incompatibilidade com a situação financeira da Companhia. 
§ 4. O saldo remanescente do lucro líquido ajustado, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral Or-
dinária, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria, podendo ser 100% destinado à 
Reserva de Lucros – Estatutária, visando garantir meios financeiros para a operação da Companhia, bem como garantir 
recursos para pagamento de dividendos, inclusive na forma de juros sobre o capital próprio ou suas antecipações. O sal-
do desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas eventuais reservas de lucros a realizar e 
reservas para contingências, não poderá ultrapassar o limite de 100% do capital social integralizado. Caberá à Assem-
bleia Geral deliberar acerca da destinação do valor que ultrapasse o limite em questão, podendo ocorrer a distribuição do 
valor excedente, sua utilização para aumento do capital social ou outra destinação a ser aprovada, nos termos da legis-
lação em vigor. § 5. A Diretoria poderá, nos termos do Artigo 204 da Lei nº 6.404 /76 e “ad referendum” da Assembleia 
Geral Ordinária, autorizar o levantamento de balanços intercalares sempre no último dia útil de cada mês, e distribuir di-
videndos intermediários à conta de resultados desses balanços, sempre em consonância dos dispositivos legais vigentes. 
§ 6. A Diretoria poderá determinar distribuição de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia, de forma 
proporcional e individualizada, sujeitas às limitações e em conformidade com o que vier a dispor a legislação aplicável, 
em substituição total ou parcial dos dividendos obrigatórios ou intermediários. Os valores pagos aos acionistas a títulos 
de juros sobre o capital próprio, após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da apura-
ção do valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício. Artigo 21. Os dividendos não reclamados no prazo de 05 
anos prescrevem a favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Dissolução e Liquidação: Artigo 22. Promover-se-á a 
dissolução da Companhia nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo a Assembleia Geral esta-
belecer a forma de liquidação, elegendo o Liquidante e membros do Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o perío-
do da liquidação. Capítulo IX - Disposições Finais: Artigo 23. A Companhia deverá observar o Acordo de Acionis-
tas arquivado em sua sede. Quaisquer transferências de ações ou quaisquer votos emitidos em Assembleias Gerais ou em 
reuniões da Diretoria que sejam contrários aos termos do referido Acordo de Acionistas não serão válidos ou registrados. 
Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia, as disposições de referido Acordo de Acionistas prevalecerão. Artigo 24. Os casos não previstos neste Estatuto So-
cial serão resolvidos pela Assembleia Geral e regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76.”

BSF HOLDING S.A. - NIRE 35.300.196.040 - CNPJ/MF nº 05.676.559/0001-50
Ata da Assembleia Geral Extraordinária  realizada em 31 de dezembro de 2025

Edital de Convocação - A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FTTRESP, entidade sindical de segundo grau, 
inscrita no CNPJ sob nº 57.854.168/0001-81, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 17, caput, do Estatuto Social, CONVOCA os Delegados representantes dos 
sindicatos filiados, em pleno gozo de seus direitos estatutários, nos termos do artigo 10º e 
seguintes do Estatuto Social, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
ser realizada na sede da Federação, situada na Av. Duque de Caxias, nº 108, bairro Santa Ifigênia, 
São Paulo/SP, no dia 26 de fevereiro de 2026, às 14h, em primeira convocação, e, uma hora 
depois, em segunda convocação, com qualquer número de Delegados presentes, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA, nos termos da legislação vigente: 1. Discussão e 
deliberação sobre as pautas de reivindicações destinadas à abertura das negociações coletivas 
referentes à data-base de 01/05/2026 (base inorganizada), a serem encaminhadas às entidades 
sindicais patronais, às representações econômicas ou diretamente às empresas dos seguintes 
setores: a) Transporte de passageiros urbano, rodoviário, intermunicipal, interestadual, suburbano 
e SETPESP; b) Transporte de passageiros por fretamento; c) Transporte rodoviário de cargas em 
geral; d) Setor sucroalcooleiro e do agronegócio (usinas de açúcar, destilarias de álcool, companhias 
agrícolas, produtores e fornecedores de cana-de-açúcar, fazendas, condomínios e congêneres); 
e) Setor industrial, representado pela FIESP e seus filiados; f) Setor de gás GLP; g) Empresas, 
associações e cooperativas que operam com caminhões cegonha; h) Empresa Souza Cruz S/A, 
entre outras. 2. Deliberação sobre os percentuais, a denominação e a forma de custeio das 
contribuições a serem previstas nos instrumentos coletivos decorrentes das negociações, com 
autorização prévia e expressa para desconto em folha de pagamento, nos termos da legislação e 
da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, bem como definição das formas de arrecadação 
e destinação dos valores em favor da Federação e dos sindicatos filiados quando for o caso; 
3. Autorização para a Diretoria da Federação conduzir as negociações coletivas, firmar acordos e 
convenções coletivas de trabalho na esfera administrativa e, se frustradas as negociações, instaurar 
dissídio coletivo de natureza econômica, nos termos do art. 114, inciso IX, § 2º, da Constituição 
Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004; 4. Deliberação quanto 
à manutenção da assembleia em caráter permanente, até o encerramento das negociações 
coletivas, com possibilidade de convocação de novas reuniões durante esse período, inclusive por 
meios telemáticos, ficando dispensada a publicação de novo edital, desde que assegurada ampla 
divulgação aos interessados; 5. Deliberação acerca da deflagração de movimentos grevistas 
específicos, nos termos da Lei nº 7.783/1989, caso frustradas as negociações coletivas; 6. Assuntos 
gerais de interesse da categoria, correlatos aos itens anteriores. São Paulo, 11 de fevereiro de 2026.  
Valdir de Souza Pestana - Presidente da FTTRESP.
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Lembrar o 7x1 e refl etir 

sobre o 4x3

Jornalista Responsável: Silvia Carneiro - MTb 19.466 secovi.com.brAno 43  Nº 2.271 - 11 de fevereiro de 2026 

Diminuir por decreto a jornada de trabalho é gol 

contra que o Brasil não merece tomar

Reduzir a jornada de trabalho, sem diálogo e 

análise técnica, é impor um placar negativo 

que o Brasil pode evitar

E
m ano de mais uma Copa do Mundo, é difí-

cil esquecer o dia 8 de julho de 2014, data da 

semi" nal em que o placar foi de 7x1 para a 

Alemanha contra o Brasil.

O que a Copa tem a ver com propostas, em 

análise pelo Legislativo Federal, que pretendem 

acabar com a escala de trabalho 6x1 (seis dias 

de trabalho por um de descanso) e estabelecer 

a escala 4x3? Simples: o Brasil tem tudo a perder.

Apenas nações desenvolvidas — e o Brasil 

ainda não é uma delas — estão encampando o 

modelo 4x3, sem obrigatoriedade. São países 

que têm em comum altos índices de produtivi-

dade e nos quais, em sua maioria, as jornadas 

são contratadas por negociação coletiva, e não 

" xadas por lei.

Se tais propostas avançarem, os prejuízos se-

rão bancados pelos trabalhadores. Conforme 

cálculos do economista José Pastore, a redução 

da jornada com a manutenção do salário — to-

mando como base um vencimento de R$ 2.200 

para 220 horas mensais — faria o custo-hora 

subir de R$ 10 para R$ 12,22. Esse acréscimo de 

22% seria inevitavelmente repassado aos preços 

de produtos e serviços, penalizando os consu-

midores, que precisarão fazer "bicos" para en-

frentar a in! ação.

Enquanto o Brasil não vencer o desa" o da 

produtividade e da estabilidade, qualquer mu-

dança na jornada de trabalho será prejudicial. 

Para o Secovi-SP, o tema merece ampla discus-

são com a sociedade civil. Não 

é assunto emergencial. Pode e 

deve ser amadurecido por meio 

do diálogo e realizado — ou não 

— mediante aprofundados es-

tudos de impacto.

Informe Publicitário

ΧΟΛΥΝΑ

LEIA MAIS

LUCAS AGRELA

A
inteligência  artificial  
(IA)  está  no  centro  
da estratégia da Sam-

sung  para  todos  os  seus  ele-
trônicos, de celulares a televi-
sores. Neste ano, a companhia 
sul-coreana  almeja  dobrar  o  
número  de  smartphones  que  
oferecem  a  Galaxy  AI,  usada  
hoje para tarefas como edição 
de  fotos,  melhoria  de  textos,  
tradução simultânea e transcri-
ção de áudios.

Em  entrevista  exclusiva  ao  

Estadão,  HS  Jo,  presidente  e  
CEO da Samsung para a Améri­
ca Latina, diz que o plano para 
tornar a IA mais acessível é ofe-
recer o que antes estava restrito 
a celulares mais caros a todo o 
portfólio a partir deste ano.

“No ano passado, ultrapas-
samos 400 milhões de disposi-
tivos com a Galaxy AI global-
mente. Para este ano, estamos 
com o objetivo de atingir o do-
bro, o que significa mais de 800 
milhões de  dispositivos.  Esti-
mamos 50 milhões de usuários 
da Galaxy AI na América Lati-
na, e no Brasil aproximadamen-
te 20 milhões”, afirma HS Jo.

A empresa prepara o lança­
mento do Galaxy S26, smartp-
hone que chegará ao mercado 
brasileiro no fim de fevereiro. 
O aparelho deve ter novas fun-
cionalidades de IA, que agora 
passará a ser uma infraestrutu-
ra  para  diversos  recursos  no  
sistema operacional. A propos-
ta é tornar o uso da tecnologia 
como algo simples e com apli-

cações práticas na rotina.
A seguir,  os principais tre-

chos da entrevista.

Qual é a visão da empresa pa-
ra a inteligência artificial?
No ano passado, com o Galaxy 
S25, nós integramos e estrutu-
ramos a IA com foco em escala, 
apresentando  três  pilares  cla-
ros:  agente  de  IA,  plataforma  
aberta  e  personalização.  No  
nosso próximo lançamento de 
smartphone, que chega ao mer-
cado no final de fevereiro, avan-
çamos  para  uma  visão  de  in-
fraestrutura de IA móvel, indo 
além de funções isoladas. Para 
isso,  priorizamos  três  princí­
pios:  alcance,  abertura e  con-
fiança – porque a Samsung está 
evoluindo em direção ao agen-
te de IA, pensada para ser usa-
da  de  forma  natural  no  dia  a  
dia. Esse é o objetivo do lança­
mento do fim do mês. Também 
já levamos IA para TVs e eletro-
domésticos e,  olhando  para  o 
futuro,  estamos  trabalhando  

em aplicações físicas da IA. Em 
outras palavras, robótica. 

Os  agentes  de  IA  também  
fazem  parte  da  estratégia  
da empresa?
Sim. Em 2026, teremos agen-
tes personalizados capazes de 
entender a intenção do usuá­
rio  e  agir  de  forma  proativa.  
Eles não apenas oferecem res-
postas, mas executam tarefas 
completas, organizam rotinas 
e priorizam o que é importan-
te, sem exigir comandos técni­
cos ou intervenção constante. 
Esse movimento representa a 
transição da IA baseada em co-
mandos para uma IA que con-
duz ações até a conclusão.

Quantos  usuários  a  IA  da  
Samsung tem hoje?
No  ano  passado,  ultrapassa-
mos 400 milhões de dispositi-
vos com Galaxy AI globalmen-
te. Para este ano, temos o obje-
tivo  de  dobrar  esse  número,  
chegando  a  mais  de  800  mi-
lhões de dispositivos. Estima-
mos  cerca  de  50  milhões  de  
usuários  de  Galaxy  AI  na  
América  Latina  e,  no  Brasil,  
aproximadamente 20 milhões. 
A partir deste ano, todos os no-
vos smartphones terão a expe-
riência de IA da Samsung, se-
guindo nossa missão de demo-
cratização da IA. Nossa aborda-
gem é híbrida, combinando so-
luções próprias com parceiros, 
como o Google Gemini.

A IA da Samsung sempre se-
rá gratuita ou há planos pa-
ra serviços pagos?
Os recursos  básicos de IA são  
oferecidos como um serviço gra-
tuito. No entanto, no futuro, fun-
cionalidades avançadas ou no-
vas experiências de  IA  podem 
ser disponibilizadas por meio de 
taxa ou  modelo de assinatura,  

acompanhando  a  evolução  do  
valor entregue ao usuário.

Como o sr. vê o futuro do ce-
lular com a nova realidade 
da IA?
Estamos construindo uma in-
fraestrutura de IA para disposi-
tivos  móveis,  com  experiên­
cias pensadas para o uso coti-
diano. Nos smartphones, con-
tinuamos  a  desenvolver  dife-
rentes formatos para atender 
às demandas dos consumido-
res. A ideia é que a IA reduza 
etapas  e  torne  as  interações  
mais  naturais,  deslocando  a  
complexidade para o sistema, 
não para o usuário. 

A escassez global de chips de 
memória, muito usados pa-
ra  processamento  de  IA,  
preocupa a indústria. Como 
a Samsung lida com isso?
O custo dos chips de memória 
impacta primeiro os dispositi-
vos móveis e, depois, também 
outras categorias,  como  TVs.  
Nesse cenário, a Samsung tra-
balha em colaboração com par-
ceiros-chave para manter um 
fornecimento estável,  preser-
var a experiência do usuário e 
buscar  condições  de  custo  
mais equilibradas. O preço ini-
cial não é o único fator relevan-
te – o custo total de proprieda-
de ao longo do ciclo de uso do 
produto é igualmente impor-
tante. Por isso, oferecemos até 
sete  anos  de  atualizações  de  
sistema e programas de troca 
que ajudam a reduzir barreiras 
de entrada. Ainda assim, o au-
mento  de  custos  decorrente  
do cenário global de memória 
é, em grande parte, inevitável 
para toda a indústria.

Qual  é  a  importância  do  
mercado brasileiro na estra-
tégia global da Samsung?
O Brasil é o terceiro maior mer-
cado da Samsung, depois de Es-
tados Unidos e Índia, o que re-
força  a  relevância  estratégica  
do  País.  Por  isso,  investimos  
não  apenas  em  fábricas,  mas  
também em pesquisa e desen-
volvimento, design e estrutura 
comercial,  construindo  uma  
cadeia de valor completa local-
mente  e  refletindo  a  im-
portância do Brasil dentro da 
operação global. l

“Em 2026, teremos
agentes personalizados 
capazes de entender a 
intenção do usuário e 
agir de forma proativa. 
Eles não apenas
oferecem respostas,
mas executam
tarefas completas”

‘A partir deste ano,
todos os celulares 
Samsung terão IA’

HS Jo

Executivo diz que plano é oferecer o que antes

estava restrito a aparelhos mais caros a todo o portfólio

ENTREVISTA

WERTHER SANTANA/ESTADÃO-5/2/2026

Economista, entrou
na Samsung em 1999,
e desde 2021 é
presidente e CEO da 
Samsung para a
América Latina
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